	[image: image2.png]




	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



	[image: image1.png]



	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



PORTARIA-DRH Nº 30, DE 19 DE MARÇO DE 2012

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 465, de 5 de outubro de 2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004, tendo em vista o que estabelecem os arts. nºs 139 a 141 da Lei Complementar nº 840/2011,

RESOLVE: 
1 – AUTORIZAR o servidor LEO OLIVEIRA VAN HOLTHE, matrícula nº 16.861-00, ocupante do cargo efetivo de Consultor Legislativo, a usufruir, no período de 2/5/2012 a 1º/7/2012, os 2 (dois) meses remanescentes da licença-prêmio por assiduidade concedida pela Portaria-DRH nº 269, de 14 de outubro de 2011, publicada no DCL de 17/10/2011, referentes ao período aquisitivo de 6/7/2006 a 4/7/2011. (Processo nº 001-001131/2011)

 2 – AUTORIZAR o servidor FERNANDO SETTE BRUGGEMANN, matrícula nº 16.830-04, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Agente de Polícia Legislativa, a usufruir, no período de 7/5/2012 a 6/8/2012, os 3 (três) meses da licença-prêmio por assiduidade concedida pela Portaria-DRH nº 217, de 2 de agosto de 2011, publicada no DCL de 3/8/2011, referentes ao período aquisitivo de 3/7/2006 a 1º/7/2011. (Processo nº 001-000939/2011)

3 – AUTORIZAR o servidor ITAMAR MARTINS BRAGA, matrícula nº 11.697‑23, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Auxiliar Legislativo, a usufruir, no período de 1º/4/2012 a 30/4/2012, 1 (um) mês da licença‑prêmio por assiduidade concedida pela Portaria-DRH nº 170, de 26 de agosto de 2009, publicada no DCL de 27/8/2009, referente ao período aquisitivo de 4/1/2004 a 5/1/2009, restando 2 (dois) meses a serem usufruídos em época oportuna. (Processo nº 001-002289/1996)
4 – CONCEDER à servidora TATIANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 12.563-39, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-legislativo, categoria Taquígrafo Especialista, 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes ao período aquisitivo de 9/4/2005 a 23/4/2010, a serem usufruídos em época oportuna, bem como AUTORIZÁ-LA a usufruir, no período de 16/4/2012 a 15/5/2012, 1 (um) mês da licença-prêmio por assiduidade concedida pela Portaria‑DRH nº 22, de 13 de fevereiro de 2009, publicada no DCL de 16/2/2009, referente ao período aquisitivo de 10/4/2000 a 8/4/2005, restando 5 (cinco) meses a serem usufruídos em época oportuna, sendo 2 (dois) meses do período aquisitivo de 10/4/2000 a 8/4/2005 e 3 (três) meses do período aquisitivo de 9/4/2005 a 23/4/2010. (Processo nº 001-001062/2000) 
  EDILAIR DA SILVA SENA
 Diretora de Recursos Humanos
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